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DECRETO Nº 037 de 11 de novembro de 2016.   
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

DECRETA 

 
 
Art.1º Fica estabelecido “PONTO FACULTATIVO” no dia 14 de novembro de 2016 nas 
repartições públicas municipais de Porto Amazonas.  

 
Art.2º O Ponto Facultativo não abrangerá serviços que por natureza não podem admitir 
paralisação.  

 
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, Estado do Paraná, em 11 de novembro 
de 2016. 

 
 
 
 
 
 
 

Ademir Schühli 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 

 

 


